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PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS 

ESCOLA DE DIREITO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

LIGA ACADÊMICA DE ACESSIBILIDADE AO DIREITO 

 

PORTARIA N. 2/2021 

 

Prorroga o prazo de inscrição da 6ª seleção de 

Membros para a Liga Acadêmica de 

Acessibilidade ao Direito (LAAD).  

 

A DIRETORIA DA LIGA ACADÊMICA DE ACESSIBILIDADE DO 

DIREITO (LAAD), da Pontifícia Universidade Católica de Goiás (PUC Goiás), no uso de suas 

atribuições legais, amparada pelo seu Estatuto vigente e pelo Edital 02/2021 e,  

 

CONSIDERANDO, as instabilidades técnicas sofridas nas plataformas oferecidas 

para a realização das inscrições; 

 

CONSIDERANDO, a falta de rede de internet na cidade de Goiânia e demais 

cidades do estado de Goiás nos dias 24 e 25 de agosto de 2021;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar pública a prorrogação, por mais 7 (sete) dias, até 02 de setembro de 2021, o 

prazo de inscrição na 6ª Seleção de Membros para a Liga Acadêmica de Acessibilidade ao 

Direito (LAAD) regulamentada pelo Edital 02/2021 de 19 de agosto de 2021.  

Art. 2º - A publicação da relação provisória e da relação definitiva passam a ser, 

respectivamente, nos dias 03 de setembro de 2021 e 06 de setembro de 2021, nos moldes do 

Edital 02/2021.  

Art. 3º - As entrevistas serão realizadas nos dias 08 e 09 de setembro de 2021 nos turnos 

matutino, vespertino e noturno.  
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Art. 4º - A simulação será realizada no dia 10 de setembro de 2021 às 19 horas da noite pela 

plataforma do Google Meet.  

Art. 5º - O resultado da seleção deverá ser divulgado no dia 13 de setembro de 2021, e, após a 

divulgação, abrirá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para recursos. 

Art. 6º - A recepção de novos Membros acontecerá no dia 15 de setembro de 2021 às 19 horas 

da noite pela plataforma do Google Meet.  

Art. 7º - A Diretoria da LAAD entrará em contato com cada participante inscrito até a data da 

publicação desta portaria para relatar a prorrogação e organizar as próximas etapas para que 

ninguém saia prejudicado.  

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Goiânia, 27 de agosto de 2021. 

 

 

__________________________ 

Isadora Aparecida Elias Soares 

Diretora Presidente da LAAD 
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